

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
Gabinete do Vereador Preto Aquino

PROJETO DE LEI nº        /2019

Acrescenta §§ 3° e 4° ao art. 20 da Lei n° 6.882, de 5 de abril de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 20 da Lei n° 6.882, de 5 de abril de 2019, passa a vigorar acrescida dos §§ 3° e 4°, com as seguintes redações:
Art. 20 (...)
§3° As nomeações dos cargos referidos no caput são facultativas, e podem ser realizadas total ou parcialmente, de acordo com o Vereador interessado.
[bookmark: _GoBack]§ 4º As nomeações deverão ser requeridas à Mesa Diretora por cada vereador, e não poderão ser indeferidas, exceto em caso de patente ilegalidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Natal, 8 de abril de 2019.

PRETO AQUINO
VEREADOR – PATRIOTA
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